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PORTO — 2.A SECÇÃO

GLOBAL STRATEGY, SGPS, S. A.

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 59 271/050210; identificação de pessoa colectiva
n.º 507155130; inscrição n.º 01; número e data da apresentação:
02/050210; pasta n.º 28 332.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi efectuado
o registo de contrato de sociedade, cujos artigos seguem em anexo:

Contrato de sociedade

CAPÍTULO I

Denominação, objecto e sede

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a firma Global Strategy, SGPS, S. A.

ARTIGO 2.º

A sociedade tem por objecto exclusivo a gestão de participações
sociais de outras sociedades, como forma indirecta do exercício de
actividades económicas.

ARTIGO 3.º

1 — A sociedade tem a sua sede na Rua do Monte do Bonfim, 120,
Sala 210, da cidade e concelho do Porto.

2 — Por resolução do conselho de administração, a sede da socie-
dade poderá ser deslocada livremente dentro do concelho do Porto e
concelhos limítrofes, podendo ainda o mesmo Conselho criar, mudar
ou extinguir sucursais ou outras formas de representação social, em
qualquer local do País ou do estrangeiro.

ARTIGO 4.º
A sociedade pode, igualmente, associar-se com outras pessoas jurí-

dicas para, nomeadamente, formar novas sociedades, agrupamentos
complementares de empresas, agrupamentos europeus de interesse
económico, consórcios e associações em participação.

CAPÍTULO II

Capital social, acções e obrigações

ARTIGO 5.º
1 — O capital social é de cinquenta mil euros e será representado

por cinquenta mil acções nominativas, com o valor nominal de um
euro cada uma, e subscrito da seguinte forma:

a) O accionista Joaquim Manuel Mendes Resende Pereira subscreve
a importância de quarenta e cinco mil euros, o que corresponde a
quarenta e cinco mil acções;

b) O accionista Diamantino Fernando Azevedo Lopes subscreve a
importância de mil euros, o que corresponde a mil acções;

c) O accionista Vítor Carlos da Costa Carvalho subscreve a impor-
tância de mil euros, o que corresponde a mil acções;

d) O accionista José Filipe de Almeida Ferreira subscreve a impor-
tância de mil euros, o que corresponde a mil acções;

e) O accionista Tiago Marques da Fonseca Sotto Mayor subscreve
a importância de mil euros, o que corresponde a mil acções;

f) O accionista António José Almeida Amaral subscreve a impor-
tância de mil euros, o que corresponde a mil acções.

2 — O capital encontra-se realizado apenas no montante de quin-
ze mil euros, em numerário e proporcional às acções subscritas por
cada accionista. Os restantes trinta e cinco mil euros serão realiza-
dos, igualmente em numerário, até 31 de Dezembro de 2006, poden-
do a sociedade exigir a realização do restante capital ou parte dele
antes de decorrido aquela data, desde que delibere por maioria de se-
tenta e cinco por cento do capital.

3 — Poderá haver títulos de 1, 5, 10, 50, 100, 1000, 5000 ou
10 000 acções.

4 — Os títulos serão assinados por dois administradores, podendo
ambas as assinaturas ser de chancela, por eles autorizada, ou por igual
número de mandatários da sociedade para o efeito designados.

5 — A sociedade poderá emitir títulos provisórios.
6 — As acções são tituladas e nominativas, podendo ser converti-

das em acções ao portador se tal não for proibido por lei e vice-
-versa, sendo que as despesas de conversão serão de conta do accio-
nista que pretenda a conversão.

7 — Observadas as disposições legais aplicáveis, poderão ser con-
vertidas em escriturais as acções tituladas e, bem assim, as escriturais
em tituladas.

8 — O capital social poderá ser elevado por deliberação do conse-
lho de administração, por uma ou mais vezes, até ao limite de cento
e cinquenta mil euros, que fixará, nos termos legais, as condições de
subscrição, nomeadamente o diferimento das entradas e as categorias
de acções a emitir, de entre as já existentes.

ARTIGO 6.º

A sociedade poderá, dentro dos limites legais, adquirir acções pró-
prias.

ARTIGO 7.º

A sociedade poderá emitir obrigações, em todas as modalidades e
segundo as condições que a lei vigente consentir e a assembleia geral
deliberar.

CAPÍTULO III

Obrigação dos accionistas a prestações acessórias

ARTIGO 8.º

1 — Os accionistas que sejam, por si ou interposta pessoa, deten-
tores de acções em percentagem igual ou superior a vinte por cento
são obrigados a aceitar a nomeação ou eleição para os diversos ór-
gãos sociais, independentemente de essa nomeação ou eleição ser ou
não remunerada.

2 — Se e quando deixarem de ser detentores da participação no
capital nos termos do número anterior, podem os accionistas pedir a
exoneração do cargo sem que sejam responsabilizados por isso.

3 — Do mesmo modo, se o accionista deixar de ser detentor de
qualquer percentagem no capital social, a sociedade poderá destituí-lo
dos órgãos sociais, independentemente de justa causa e sem que possa
ser pedida qualquer indemnização.

CAPÍTULO IV

Transmissão de acções

ARTIGO 9.º

1 — No caso de transmissão onerosa de acções nominativas a ter-
ceiros não accionistas ou a cônjuge, ascendente ou descendente, os
accionistas obrigam-se a previamente dar conhecimento à sociedade
para que a sociedade, através do conselho de administração, ou os
restantes accionistas possam exercer direito de preferência na aquisi-
ção das mesmas.

2 — O projecto de transmissão de acções será comunicado à socie-
dade e deve conter o valor de transmissão de cada acção e as condi-
ções de pagamento.

3 — A sociedade por si ou através dos demais accionistas terá que
exercer o direito de preferência no prazo de 60 dias após a recepção
da comunicação referida no número anterior.

4 — A transmissão onerosa ou gratuita de acções nominativas às
mesmas pessoas referido no número um deste artigo, fica subordinada
ao consentimento da sociedade, através do conselho de administra-
ção, o qual deve ser prestado no prazo de 60 dias após a recepção da
comunicação da intenção de proceder à transmissão.

5 — Se a sociedade não se pronunciar no referido prazo a trans-
missão é livre.

6 — Quando a sociedade licitamente recuse o consentimento deve
a mesma fazer adquirir por outra pessoa as acções nas condições de
preço e pagamento do negócio para que foi solicitado o consenti-
mento. No caso de transmissão gratuita ou simulação do preço a aqui-
sição far-se-á pelo valor real, determinado nos termos previstos no
artigo 105.º, n.º 2, do Código das Sociedades Comerciais.

CAPÍTULO V

Órgãos sociais

SECÇÃO I

Assembleia geral

ARTIGO 10.º

1 — A assembleia geral representa a universalidade dos accionistas
com direito a voto, e as suas deliberações, quando tomadas nos ter-
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mos da lei e do presente contrato, serão obrigatórias para todos eles,
ainda que ausentes ou dissidentes.

2 — Os accionistas apenas podem participar na assembleia geral se
forem titulares de, pelo menos mil acções, desde, pelo menos, o 31.º dia
anterior à data da realização da assembleia e desde que mantenham
essa qualidade até à data da sua realização.

3 — Se as acções forem tituladas a prova de titularidade das acções
far-se-á mediante o envio ao presidente da mesa da assembleia geral,
com pelo menos oito dias de antecedência em relação à data da rea-
lização da assembleia, de declaração emitida e autenticada pelo depo-
sitário dos títulos ou à própria sociedade quanto a acções registadas,
de cuja comunicação deverá constar que as acções em causa se encon-
tram registadas na respectiva conta desde, pelo menos, o 31.º dia
anterior ao da data da realização da referida assembleia, e que foi efec-
tuado o bloqueio em conta dessas acções. Se as acções forem escritu-
rais aquela comunicação será emitida pelo intermediário financeiro a
quem estiver cometido o serviço de registo em conta das acções.

4 — A representação voluntária de qualquer sócio em assembleia
geral poderá ser cometida:

a) Tratando-se de pessoa singular, a outro sócio, membro do con-
selho de administração, ou a pessoa a quem a lei o permitir;

b) Tratando-se de pessoa colectiva, a pessoa que para esse efeito
seja nomeada por simples carta.

5 — Os instrumentos de representação voluntária dos sócios em
assembleia geral deverão ser entregues na sociedade, dirigidos ao pre-
sidente da mesa da assembleia geral, com pelo menos cinco dias úteis
de antecedência em relação à data marcada para a reunião.

6 — A assembleia geral poderá funcionar em primeira convocação
desde que se encontrem presentes ou representados accionistas pos-
suidores de acções que titulem mais de setenta e cinco por cento do
capital social. Em segunda convocação os accionistas presentes ou
representados deverão ser possuidores de acções que titulem mais de
cinquenta por cento do capital social.

7 — As deliberações da assembleia geral em primeira convocação
serão obrigatoriamente tomadas por maioria favorável de accionistas
que representem pelo menos cinquenta por cento do capital social
presente ou representado, e em segunda convocação por maioria fa-
vorável de accionistas que representem mais de setenta e cinco por
cento do capital social presente ou representado.

8 — Ressalvam-se do disposto nos números seis e sete deste
artigo os casos em que a lei ou o contrato exigirem maior percenta-
gem de capital quer para formar o quórum constitutivo quer o quó-
rum deliberativo.

ARTIGO 11.º

1 — A cada 100 acções corresponde um voto.
2 — Não haverá qualquer limite ao número de votos expressos por

cada accionista, quer ele intervenha por si, quer como procurador de
outro ou outros accionistas.

3 — Não é admitido o voto por correspondência, salvo se impos-
to por norma imperativa legal.

ARTIGO 12.º

1 — Os trabalhos da assembleia geral serão dirigidos por uma mesa
composta de um presidente, vice-presidente e de um secretário, elei-
tos por quatro anos pela assembleia, os quais poderão ser reconduzidos
por sucessivos quadriénios, sem qualquer limitação.

2 — Ao presidente compete a convocação das reuniões, a sua di-
recção e disciplina e a fiscalização da legalidade das reuniões e das
deliberações nelas tomadas.

3 — Ao vice-presidente substituir o presidente nas ausências ou
impedimentos do presidente.

4 — Ao secretário compete, além de todo o expediente da mesa,
substituir o vice-presidente em todas as suas faltas ou impedimentos,
caso em que poderá escolher para o secretariar qualquer accionista
presente à reunião.

ARTIGO 13.º

1 — Anualmente será dado balanço às contas sociais, devendo os
exercícios sociais coincidir com os anos civis.

2 — A assembleia geral que apreciar as contas deverá dispor dos
lucros do exercício anterior, se os houver, da forma seguinte:

a) 5 % para o fundo de reserva legal, enquanto se mostrar neces-
sário proceder à sua constituição ou reintegração;

b) o remanescente para a aplicação que a assembleia geral, por
maioria de cinquenta por cento do capital social presente ou repre-
sentado, determinar.

3 — É permitida, nos termos do artigo 297.º do Código das Socie-
dades Comerciais, a atribuição aos accionistas de adiantamentos sobre
lucros no decurso de cada exercício.

SECÇÃO II

Administração e fiscalização

ARTIGO 14.º

1 — A sociedade será administrada por um conselho de adminis-
tração composto por três membros, dispensados de caução, eleitos
pela assembleia geral por um período de quatro anos, sendo permitida
a sua reeleição por sucessivos quadriénios, sem qualquer limitação.

2 — Faltando definitivamente algum administrador, proceder-se-á
à sua substituição por cooptação, no prazo de 60 dias, procedendo-se
na primeira assembleia geral seguinte à ratificação da escolha para
valer até ao fim do período para que o administrador estava eleito.

3 — Para que o conselho de administração seja considerado eleito
é necessária a dupla maioria de setenta e cinco por cento do capital
social.

ARTIGO 15.º

1 — Ao conselho de administração competem os mais amplos
poderes de gestão, praticando todos os actos e exercendo todas as
funções tendentes à realização social, e em especial:

a) A representação da sociedade, activa e passivamente, em juízo
e fora dele;

b) A negociação e outorga de todos os contratos, incluindo con-
venções de arbitragem, seja qual for o seu alcance e natureza, bem
como a forma que revistam, em que a sociedade seja parte;

c) A compra, venda, oneração ou qualquer outra forma de disposi-
ção dos bens sociais;

d) A obtenção de empréstimos, bem como a outorga das necessá-
rias garantias, seja qual for a sua extensão e natureza;

e) Exercer o direito de preferência e prestar ou recusar o consen-
timento na transmissão de acções;

f) A confissão, desistência ou transacção em qualquer processo ju-
dicial;

g) A constituição de mandatários sociais, seja qual for o alcance e
a extensão do mandato;

h) A delegação de funções e poderes determinados, com o âmbito
que for fixado na respectiva deliberação, em qualquer dos administra-
dores.

2 — O conselho de administração pode delegar num ou mais admi-
nistradores a gestão corrente da sociedade.

ARTIGO 16.º

1 — Deverá a assembleia geral que eleger o conselho de adminis-
tração designar o seu presidente.

2 — Ao presidente do conselho de administração competirá pro-
mover as reuniões do conselho que tiver por necessárias, convocá-
-las, presidi-las, decidir sobre todas as questões que respeitem ao seu
funcionamento e ainda exercer todos os poderes e praticar, por si só,
todos os actos que lhe forem delegados pelo conselho de administra-
ção.

ARTIGO 17.º
1 — Sem prejuízo de todas as convocações feitas pelo seu presi-

dente sempre que o julgue necessário, o conselho de administração
reunirá obrigatoriamente uma vez por trimestre, pelo menos.

2 — As deliberações do conselho de administração serão tomadas
à pluralidade de votos dos administradores presentes, considerando-se
em condições de funcionar e validamente deliberar desde que esteja
presente, pelo menos, a maioria dos seus membros.

3 — Em caso de empate, o presidente do conselho de administra-
ção tem voto de qualidade.

ARTIGO 18.º

1 — A sociedade fica obrigada em todos os seus actos e contratos:
a) Pela assinatura do presidente do conselho de administração se a

matéria de que se tratar couber no âmbito dos poderes que, por deli-
beração, lhe forem delegados, ou que no presente contrato, lhe estão
atribuídos;

b) Pela assinatura de dois membros do conselho de administração;
c) Pela assinatura de qualquer mandatário social, dentro dos limites

do respectivo mandato, de acordo com o que constar da respectiva
procuração.

2 — Para os actos de mero expediente bastará a assinatura de qual-
quer administrador ou mandatário, respeitados quanto a estes os limi-
tes do respectivo mandato.

ARTIGO 19.º

1 — A fiscalização dos negócios sociais competirá a um fiscal único
e um suplente eleitos em assembleia geral por períodos de quatro anos
e reelegíveis por sucessivos quadriénios, sem qualquer limitação.
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2 — Quer o fiscal único e o seu suplente, deverão ser revisores
oficias de contas ou sociedade de revisores oficiais de contas.

ARTIGO 20.º

O exercício de funções de membro do conselho de administração
poderá ou não ser remunerado, consoante a assembleia geral delibe-
rar, competindo a esta ou a uma comissão, por ela eleita para tal fim,
fixar as remunerações.

CAPÍTULO VI

Exclusão de accionistas

ARTIGO 21.º

1 — O accionista pode ser excluído nos casos seguintes:
a) Quando não cumpra as prestações acessórias a que está sujeito,

nomeadamente no caso previsto no n.º 1 do artigo 8.º;
b) Quando a lei o preveja.
2 — No caso de exclusão prevista na alínea a) do número anterior

o accionista tem direito apenas ao valor nominal das suas acções.
Nos demais casos o direito conferido ao accionista excluído é deter-
minado nos termos do Código das Sociedades Comerciais.

3 — O valor total das acções do accionista excluído será pago em
quatro prestações semestrais, sucessivas e iguais, vencendo-se a pri-
meira seis meses após a deliberação de exclusão.

CAPÍTULO VII

Dissolução, liquidação e disposições gerais

ARTIGO 22.º

1 — A sociedade dissolver-se-á nos casos expressos na lei.
2 — Salvo deliberação diversa, tomada expressamente na assem-

bleia geral que deliberar a dissolução, serão liquidatários os adminis-
tradores então em exercício.

ARTIGO 23.º

Para todas as questões emergentes deste contrato, sua interpreta-
ção e execução, bem como para todas as acções que venham a ocor-
rer entre a sociedade e os accionistas, é exclusivamente competente
o foro da comarca do Porto, com expressa renúncia a qualquer outro.

CAPÍTULO VIII

Disposições transitórias

ARTIGO 24.º

Ficam desde já designados os órgãos sociais para o quadriénio de
2004-2007, que são os seguintes:

Mesa da assembleia geral: presidente — José Filipe de Almeida
Ferreira; vice-presidente — Tiago Marques da Fonseca Sotto Mayor;
secretário — António João Álvaro Almeida Amaral.

Conselho de administração: presidente — Joaquim Manuel Mendes
Resende Pereira; vogais: Diamantino Fernando Azevedo Lopes e Ví-
tor Carlos da Costa Carvalho.

Fiscal único: efectivo — Carlos Aires, Amadeu Costa Lima & As-
sociados — Sociedade de Revisores Oficiais de Contas com o n.º 187,
representada por Amadeu Costa Lima, ROC n.º 1093; suplente — Car-
los Aires, Amadeu Costa Lima & Associados — Sociedade de Reviso-
res Oficiais de Contas com o n.º 187, representada por Carlos Hernâni
Dias Aires, ROC n.º 507.

Está conforme.

18 de Fevereiro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Maria Goretti
Correia Varajão Areal Rothes. 2009307216

PORTO — 3.A SECÇÃO

SENTIDO DO TRAÇO — DESIGN E DECORAÇÃO
DE INTERIORES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 3.ª Secção. Matrícula
n.º 15 837/20030529; identificação de pessoa colectiva
n.º 506406067; número e data da apresentação: 230/20040630.

Certifico que foram depositados os documentos referentes à pres-
tação de contas relativa ao ano de exercício de: 2003.

7 de Outubro de 2004. — A Ajudante, Susana Ribeiro.
2004442468

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS
VOLUNTÁRIOS DE LEÇA DO BALIO

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 3.ª Secção. Matrícula
n.º 00004/910923; identificação de pessoa colectiva n.º 501262776;
inscrição n.º 3; número e data da apresentação: 1/20050822.

Certifico que relativamente à pessoa colectiva de utilidade pública
em epígrafe, foi efectuado o seguinte registo:

1 — Alteração dos estatutos, passando a reger-se pelo pelos seguintes
estatutos:

CAPÍTULO I

Denominação sede e fins

ARTIGO 1.º

A Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Leça do
Balio, fundada em 20 de Setembro de 1931, com estatutos aprovados
por alvará do Governador Civil do Porto de 26 de Outubro de 1931,
com duração ilimitada e com sede na Rua dos Bombeiros Voluntários,
sem número, em Leça do Balio, passa a reger-se pelos presentes es-
tatutos.

ARTIGO 2.º

Esta associação tem por fim, manter um corpo de bombeiros vo-
luntários, socorrer feridos e doentes, proteger por qualquer outra forma,
vidas humanas e bens patrimoniais. Pode a título secundário, promo-
ver festas e iniciativas culturais, conducentes à melhor preparação
intelectual e moral dos seus associados.

CAPÍTULO II

Dos sócios

Admissão e modalidades

ARTIGO 3.º

Podem ser sócios desta Associação, todos os indivíduos que tenham
bom comportamento moral e civil, e as pessoas colectivas legalmente
constituídas.

ARTIGO 4.º

A inscrição dos sócios é elaborada em proposta de modelo adopta-
do pela Direcção, a qual será subscrita pelo o interessado e assinada
por este, ou, tratando-se de pessoa colectiva, por quem legalmente a
representar, e por um sócio efectivo em pleno gozo dos seus direitos,
que figurará como proponente.

ARTIGO 5.º

Na admissão de sócios:
a) As propostas estarão, durante 48 horas, patentes aos sócios,

que podem impugnar por manifesta inconveniência para os interesses
da associação, declarando por escrito os fundamentos da impugnação.

b) Findo esse prazo, as propostas, serão apreciadas na primeira
reunião de direcção, que sobre elas imediatamente decidirá da aceita-
ção ou rejeição. Na verificação de rejeição, a direcção comunicará ao
proponente, que poderá recorrer para a assembleia geral no prazo de
30 dias.

c) Aceite a proposta esta aguardará 60 dias para que o sócio seja
admitido.

ARTIGO 6.º

 Esta associação é constituída pelas seguintes modalidades de sócios:
a) sócios Efectivos, neles reside a plenitude dos direitos associa-

tivos, e são as pessoas maiores como tal admitidas pela direcção.
b) sócios Honorários, são as pessoas singulares ou colectivas que,

como tal sejam proclamadas pela assembleia geral em reconhecimento
dos serviços relevantes prestados à associação.

c) sócios beneméritos, são aqueles que pelos serviços prestados ou
por doações feitas à associação, merecem da assembleia geral tal dis-
tinção.




